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A Secretaria Municipal da Educação (SME), por intermédio do pregoeiro e dos membros da
equipe de apoio designados pelos atos 523/2017 - SECOG, 82/2019 - SECOGE e atos
296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, torna público que realizará licitação na
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrónica.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

i 2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA

; 3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar n°
} 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 2.344 de 03 de fevereiro de 2020;

Decreto Municipal n° 2316 de 18 de dezembro de 2019; Decreto Municipal n° 2.257 de 30 de
agosto de 2019, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018 , Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019; e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de materiais de higiene
e limpeza, termómetros e pulverizadores para o enfrentamento da COVID-19, que serão
destinados às unidades de ensino vinculadas à Secretaria Municipal da Educação, conforme
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.aov.br. campo:
SERVIÇOS/LICITACÕES; ou no portal do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço
eletrónico www.licitacoes-e.com.br. pelo pregoeiro Ricardo Barroso Castelo Branco.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: (O ífrS

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: ((& (to

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: W<(» Cft

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas peio sistema
será observado o horário de Brasília/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES

7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4o
Andar, Centro, Município de Sobral/CE, CEP: 62.011-065.

7.2. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral: das 8h às 12h e das 13h
às 16h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão
da Secretaria Municipal da Educação - SME, a ser informada m

instrumento de contrato. _ \ /
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9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idôm
natureza seja compatível com o objeto licitado.

9.1.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao
sistema do Banco do Brasil S.A.

9.1.2. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2
deste edital.

9.2. Os itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 são exclusivos às microempresas,
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no
inciso I do art. 48 da lei complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei
complementar 147/2014, art. 49 da lei municipal N° 1467/2015 e art. 29 do Decreto
Municipal 2316/2019.

9.3. O item 2 é reservado às microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso III do art. 48 da lei
complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art.
52 da Lei municipal N° 1467/2015 e art. 39 do Decreto Municipal 2316/2019.

9.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem preço do primeiro colocado.

9.3.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

9.4. O item 1 será de ampla disputa. Será garantida às licitantes microempresas, empresas
de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n°
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto
na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela
lei complementar 147/2014.

9.5. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram
em qualquer das exclusões relacionadas no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n°
123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no
Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei.

9.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

9.7. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes
casos:

9.7.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.

9.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.

9.7.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração. /
9.7.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurapem os motivos
determinantes desta condição.

9.7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gere
seu quadro sejam funcionários ou empregados públiçj
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03responsável pela licitação.

9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

9.7.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa%atividade'f
compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÓNICA E DOS DOCUMEN¬
TOS DE HABILITAÇÃO

10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e
a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de
responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo
VI-Declaração de autenticidade da documentação deste edital.

10.1.1. Constatada a ausência da declaração de autenticidade da documentação, não impli¬
cará no afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passível de
saneamento.

10.2. A proposta deverá explicitar nos campos os preços referentes a cada item, incluídos
todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. O
campo “informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante.

10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação

por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.

10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro¬

postas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de ne¬

gociação e julgamento da proposta.

10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classifica¬

da somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

10.6. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada
e registrada no sistema.

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em
seus valores unitários e globais.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e
somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES

12.1. 0 pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances. /

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global dos itens. /
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, que inferiores ao seu último

lance registrado no sistema, ainda que este seja maionçjue o menÿr lance já ofertado por
outro licitante.

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor,
registrado em primeiro lugar. f
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jkJà12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em temf
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao
nem aos demais participantes.

12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que sir™'
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrirá oportunidade para que a
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superi¬

or àquela possam ofertar um lance finai e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 12.4.2, pode¬

rão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, ofe¬
recer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a

ordem crescente de valores.

12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o rei¬

nicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.4.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reini¬

cio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado aten¬

der às exigências de habilitação.

12.4.7. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o
pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.

12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrónico utilizado para divulgação.

12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de
empate ficto nos itens de ampla disputa. Em cumprimento ao que determina a Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2j)14, a
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre n
do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco j*or cento)

superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situaçãoÿde empate,

será convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (oihco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance infenV ao melhonfânce registrado,

sob pena de preclusão. \ \
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema vemjjc
situação de empate, realizando o chamado de forma aufclj
situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao
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12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor oferta válld;

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. /

12.5.3.0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

12.6. Nos itens exclusivos e/ou reservados, caso a ME ou EPP melhor classificada seja de
outro Estado da Federação e haja ME ou EPP inscrita no Cadastro Geral da Fazenda do
Estado do Ceará em situação de empate estabelecida no § 3° do art. 48 da Lei Federal n°
123/2006 e conforme os incisos I e III do art. 48 do mesmo dispositivo, esta poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela apresentada por ME ou EPP de outro Estado
da Federação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.

12.6.1.0 pregoeiro verificará, após encerrada a fase de lances de todos os itens, a situação
prevista no item 12.6 para que a ME ou EPP inscrita no Cadastro Geral da Fazenda do
Estado do Ceará melhor classificada apresente, no prazo dê 4(quatro) horas sua
convocação no chat de mensagens, proposta dè preço inferior àquela apresentada por ME
ou EPP de outro Estado da Federação.

12.6.2, Não havendo manifestação do licitante, o pregoeiro verificará a existência de outro
em situação prevista no item 12.6; oportunizando a este as mesmas condições
estabelecidas no item 12.6.1. Caso não ocorra outra situação prevista no item 12.6, o
pregoeiro emitirá mensagem convocando o licitante de melhor proposta.

13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de
obter melhor preço.

13.1*1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá enca¬
minhar, pelo sistema eletrónico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes

das previstas neste Edital.

13.1.2. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar
em campo próprio do sistema, no prazo de até um dia útil, a proposta de preços com os
respectivos valores readequados ao último lance ofertado.

13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 14 deste edital.

13.1.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habili¬

tação da licitante, observado o disposto neste Edital.

13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à con- .
Armação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a ejK
caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de/ies-
classificação ou inabilitação. /

ÍIAJ4—'!
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13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da
licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente
ordem de classificação. \

13.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistêncik
14. DA PROPOSTA READEQUADA VA
14.1. A proposta deverá ser anexada, com os preços ajusfad&s a
do Anexo II deste Edital, devendo a última folha ser assjhadata/
licitante ou seu representante legal, redigida em língua jportygui
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as ««decifre

rvada a

snor lance, nos termos
emais rubricadas pela
an linguagem clara e
íS técnicas, quantitati-
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edital.

14.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data
emissão.

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” deste Edital.

14.4. Para os itens 1, 2, 3, 7, 8 e 12 deverá vir juntamente com a proposta de preço dos
itens o registro ou a notificação dos produtos no Ministério da Saúde (MS) e/ou na Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Caso a(s) empresa(s) licitante(s) seja(m) isen¬
tais) de apresentar registro e/ou notificação, apresentar a comprovação de isenção.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedo¬
res -SICAF, do Governo Federal ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, ficará dispensada da
apresentação dos documentos de habilitação que constem no SICAF ou CRC.

15.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF,
no CRC-SEPLAG serão verificados nos termos art. 29 do Decreto Municipal 2.344/2020.

15.1.2. A Central de Licitações verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja
com algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo
de validade, sob pena de inabilitaçâo, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios
oficiais que poderão ser consultados pelo pregoeiro.

15.1.3. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em
entidade profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, exceto
quando não exigido na qualificação técnica.

15.1.4. é dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF ou
CRC para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

15.2. Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, a licitante
obriga-se a declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habi¬
litação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993.

15.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detento¬
ra da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumpri-
mento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites ofici¬
ais.

15.3.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de

participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada. /

15.4. A documentação relativa à habilitação consistirá em:

15.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA-PESSOA JURÍDICA

15.4.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;

15.4.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social eta vigor, a
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente% ' ‘

CIEDADES COMERCIAIS. \
15.4.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social emv
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamenfe re

suáÿÿí
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v cumentos de eleição dé seus administradores quando se tratar de S0C1EDÃ||ES FO"- cQ %
AÇÕES.

15.4.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretória emÿxercícitÍKP'
quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.

15.4.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expe¬
dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EM¬
PRESAS OUSOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.

15.4.1.6. Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física.

15.4.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

15.4.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);

15.4.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.4.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

15.4.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS;

15.4.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

15.4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.4.2.7. No caso de pessoa física, esta deverá apresentar o Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), ficando dispensada a apresentação dos documentos exigidos nos subitens 15.4.2.1 e
15.4.2.5 deste edital.

15.4.2.8. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em sepa¬
rado, as proponentes deverão apresentar as respectivas certidões.

15.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.4.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

15.4.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no
item anterior.

15.4.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com
clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato
ou instrumento congénere que comprove o objeto da contratação.

15.4.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não
sejam suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a
comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em
aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.344/2020.

15.4.3.5. Alvará Sanitário expedido pelo órgão competente municipal ou estadual, coi

o caso. /

o

r\

>rme

apresentada Auídíização de
3ja fabricante dós produtos ou

15.4.3.6. Para os itens 1, 2, 3, 7, 8 e 12 deverá se
Funcionamento (AFE) emitida pela ANVISA, caso a licitante
se enquadre em um dos demais casos em que a mesma éexibida pela ícia.

15.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

expedida pelo
e execução patrimonial

15.4.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial 8ui l
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negatíí
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- expedida no domicílio da pessoa física ressalvando o disposto nos subitens abábf§:
15.4.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação juaÿfÿeverãÿb
comprovar a sua viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assèrÿelhado)ÿ
emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação Judiciai
nos termos do art. 58 da Lei n°. 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no
caso da licitante em recuperação extrajudicial; nos termos do art. 164, § 5o da Lei n°.
11.101/2005.

15.4.4.1.2, A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para a habilitação
económico financeira.

15.4.4.1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão
exigida no subitem 15.4.4.1 acima.

15.4.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

15.4.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999, conforme
Anexo III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

15.4.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

15.4.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto
para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que

v apresentou a documentação.

15.4.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

15.4.6.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

15.4.6.3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa,

também deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e
documentos.

15.4.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos
referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.

15.4.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo estabelecido do
Anexo VI, do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOÿ),
responsabilizando-se o autor desta, sob pena das sanções administrativas cabíveis,
inclusive as criminais, por toda documentação anexada ao sistema.

15.4.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES /
15.4.7.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno \Porte deverão/encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma jesÿição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 20D(

15.4.7.2. Havendo restrição quanto à regularidade fiscaiy*âE)tohjÿ da microempresa, da
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se ermradle n»rermos do art. 34, da Lei
Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de Qb (cincÿraaejteis, contados a partir

O

o
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de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal pra
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. \
15.4.7.3. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sencfo—
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS OE JULGAMENTO

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por item,
observadas todas as condições definidas neste Edital.

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.
44, §2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será
convocado na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance
inferior ao melhor lance registrado no item, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se
do direito de preferência.

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.

ZO#

o

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente
inexequíveis.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
abertura das propostas, exclusivamente por meto eletrónico, endereçados a
ricardo.branco@sobral.ce.aov.br. até as 17:00h no horário oficial de Brasília/DF, informando
o número deste pregão no sistema e o Órgão interessado.

17.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado petos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no
prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido.

17.1.2. As respostas aos esclarecimentos e impugnações formulados serão encaminhadas
aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio

/ÿV

17.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscri¬
tas por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o
endereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal. /

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realiÿão
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. /
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motfo
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 2
declarada vencedora, quando lhe será concedido o prazo de 3
das razões do recurso no sistema do Banco do Brasil. As dem
convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazb, que

(ad£ÿ a intençãb de interpor
Sb (Otate) minutos depois de
jyÿiasÿara apresentação
aisSlicitaaès ficam desde logo

á a contar a partir
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do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elÿneni'. ÇQ Éj
indispensáveis à defesa dos seus interesses. \%ftà /
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<3#18.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comuritçgrá a
retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedênciaÿm

sítio eletrónico utilizado para realização do certame.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela
proponente.

18.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 18.1 deste edital, importará na
decadência do direito de recurso.

18.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as
licitantes, no endereço eletrónico constante no subitem 5.2 deste editai.

18.6. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos.
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo licitante
vencedor, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV
deste edital.

19.3.1. Será incluído na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto
com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame,
conforme permissivo legal do artigo 18, inciso I do Decreto Municipal 2.257 de 30 de agosto
de 2019.

19.3.2. Com o objetivo de viabilizar o item acima, adjudicado o objeto ao licitante
classificado em primeiro lugar, o pregoeiro provocará os demais licitantes, através do
sistema, a fim de que se manifestem acerca do interesse de serem incluídos na respectiva
ata de registro de preços.

19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de
assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado
uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

19.4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital.

19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste
edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado/íutro
licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, ctepois de
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Çdgistro de
Preços. \

J

19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão rê
procedimento e as ocorrências relevantes. \
19.7. O prazo de validade da ata de registro de preços, com0Oÿ
ções, não poderá ser superior a doze meses, contado a papfir da

listrados todos os atos do

d%a/eventuais prorroga-
totafla sua publicação
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20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços Iguais ao dok
vencedor terá o prazo de até 01(um) dia útil contados da adjudicação pôr
sistema eletrónico, para manifestar-se neste sentido, se assim desejarem, vi
formação de cadastro de reserva.

S©
'

__
Úi

meio do Çf
do à

20.1.1. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao disposto no subi¬
tem 19.4 deste edital.

20.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será considerada como
negativa do licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de
Preços.

20.2. Após a homologação do resuitado da licitação, a ata da sessão do pregão eletrónico
será anexada à Ata de Registro de Preços, indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar
o produto com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame, conforme permissivo legal do art. 18, inc.Ido Decreto Municipal n° 2.257/2019.

20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva.

20.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva, para ser utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não
assinar a ata de registro de preços (art. 24, § 1 dó Decreto Municipal n°. 2.257/19) ou tiver
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 29 e 30 do Decreto Municipal n°.
2.257/19, oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a homologação já
efetivadas, isso sem prejuízo dâ aplicação das cominações previstas em Lei e/ou no edital.

20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva
será efetuada no prazo e condições estabelecidos ho edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar
sanção administrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:

21.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectivos //
prazos;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e acer
Administração; /

Cr

r%

íla

c) tumultuar a sessão pública da licitação; /

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, Respeito dÿáeclaração em
sentido contrário; » \ /
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de lipÿaçãÿ;/'
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo co
i enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pea

npótese de o infrator
Tfoos termos da Lei[ueno.se

ilcipalde Sobral — CNPJ 07.598.834/0001-OT. \
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COComplementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006; _
21,2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no\|Síc|ÿÿÿ"— 03

Municipal n° 2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso; V J

21.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitaçãoÿnoÿ
caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

21.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do

processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos
itens não mencionados no item 20.2, em relação à fase de licitação.

21.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante.
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

21.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. A Central de Licitações do município de Sobral será o órgão gestor da Ata de
Registro de Preços de que trata este edital.

22.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo titular
da Central de Licitações do município de Sobral, órgão gestor do Registro de Preços ou,
por delegação, por seu substituto legal, e pelo fornecedor legalmente credenciados e
identificados.

22.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
propostas de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar
o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame.

22.3.1. O registro a que se refere o item 22.3 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts.
29 e 30 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

22.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada
a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdade de condições.

22.5. O órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar,

efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de
Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a
vigência do documento supracitado.

22.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer <y
objeto licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazp<
locais, quantidades e demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência
deste edital. /
22.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada ppr qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual\uFederal, nÿCondição de

Registai de Preços e
0 2ÿ07/2019.

22.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso/Óa \a de Preços,

2

O

órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor
concordância do fornecedor, conforme disciplina o artigo 31 dojB;

PE N* 113fi2020$3ME Página 12 do 40

Rua Viristo de Medeiros' 1250?cintroÿSÿbLl Contatoÿ

h
5)367A1100



t'SOBRAL %

’
0deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Prejeqÿ

indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçSÿ
22.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços d&que tratáÿhÿ
este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quan “

registrados na Ata.

22.8.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, conforme disciplina o § 3o do art. 31 do Decreto 2,257/2019.

22.8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disciplina o § 4o do art. 31 do
Decreto 2.257/2019.

22,9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do
preço registrado, obedecida a ordem de classificação.

22.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de
Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tomarem
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para
licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público,
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.

22.11. A Central de Licitações do município de Sobral providenciará a publicação do
extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e na página oficial da
Prefeitura Municipal de Sobral na internet.

22.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no art. 26, do Decreto Municipal n°
2.257/2019.

22.13. A Centrai de Licitações do município de Sobral convocará o fornecedor para
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o
preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

22.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os
preços de mercado, ou cancelar o item/lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

22.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

22.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicactesTio
Diário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura municipal de Sobral na internet.
22.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo/iv - Minuta
da Ata de Registro de Preços. /ÿ

22.18. As quantidades previstas no “Anexo I - Termo áfekeferênciÿaeste edital são
estimativas máximas para o período de validade da Ata de èregEto da<Preços, reservando-

se a Administração Municipal, através do órgão detentor, 6 oteifl» ajsÿadquirir o quantitativo
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item/lote eàoeòificado.

os

m

em decorrência da
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m23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação,
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anuvia por /Jk
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamçnte
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso!

23.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente
na proposta e na documentação de habilitação.

23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇAO.

23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que
se trate de originais.

23 5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE.

23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta.

23.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico, ficando
responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

23.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações
aritméticas.

23.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

23.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa.

23.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de Sobral-CE.

24. DOS ANEXOS

24.1.Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXOI-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II-CARTA PROPOSTA

ANEXO III-DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO IV-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V-MINUTA DO CONTRATO

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADSDOS
(Anexarcom a documentação de habilitação) /\*\\

skÿ.s
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ANEXOI- TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria Administrativa da SME \%
2. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de materiais de higféne y

limpeza, termómetros e pulverizadores para o enfrentamento da CQVID-19;<iue sejão

destinados às unidades de ensino vinculadas à Secretaria Municipal da Educação, conforme
as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. Visto que a SME está organizando um plano de retomada às atividades presenciais

nas escolas públicas municipais, cujas aulas foram suspensas por força do Decreto Munici¬
pal n° 2.371, de 16 de março de 2020, que instituiu o estado de emergência no âmbito desta

municipalidade, a presente aquisição busca evitar a disseminação do vírus nestas escolas.
Desta forma, as aquisições em epígrafe, no tocante aos materiais de higiene e limpeza, são
necessárias para que haja o combate à COVID-19 no âmbito das unidades de ensino vincu¬

ladas a Secretaria Municipal da Educação, de forma a frear a disseminação da doença no

retomo gradual às atividades presenciais e, consequentemente, oferecer uma maior prote¬

ção aos alunos, professores, coordenadores, diretores e demais técnicos das esco¬
las/unidades. Os materiais de higiene e limpeza servirão para auxiliar na assepsia das mãos

dos alunos e demais funcionários e para a higienização constante das escolas, a fim de con¬
ter a propagação do vírus. Já a aquisição dos termómetros é necessária para medir a tem¬
peratura dos alunos antes dos mesmos entrarem nas escolas, de forma a identificar um dos

principais sintomas do vírus, qual seja, a presença de febre. Por fim, em relação à compra

dos pulverizadores, estes serão utilizados para a limpeza constante dos ônibus escolares,

visto que este ambiente é de grande contaminação, considerando que há diversas pe

em um mesmo espaço.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Sé)I

e

Os

ssoas

ÁLCOOL GELANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, A BASE DE
ÁLCOOLETÍLICO 70%. FRASCO COM 30G.
Descrição complementar Transparente, com glicerina, sem
perfume e hipoalergênico, para higienização e desinfecção das

mãos. Com tampa dosadora. Embalagem com identificação do

produto, data de fabricação, prazo de validade e notificação ou

registro na ANVISA/MS.

25.1251 FRASCO

ÁLCOOL GELANTISSÉPTICO PARA AS MAOS, A BASE DE

ÁLCOOL ETÍLICO 70%. FRASCO COM 30G.
Descrição complementar: Transparente, com glicerina, sem
perfume e hipoalergênico, para higienização e desinfecção das
mãos. Com tampa dosadora. Embalagem com identificação do

produto, data de fabricação, prazo de validade e notificação
registro na ANVISA/MS.

AGUA SANITARIA, LIQUIDA, LAVAGEM E ALVEjÀwm
ROUPAS, BANHEIROS E PIAS. BOMBONA COMyOlmM»
Descricão complementar: composição química: Wipoclorito
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor de cloro ativo entre.

FRASCO '5

ou

DE
IS. 3.000IOMBONA3

$5
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è 12,5%, ausência de substâncias corantes, detergentes e

aromatizantes, embalagem com identificação do produto e marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, registro na
ANV1SA.__

St
'Q &y

DISPENSER DE PAREDE PARA ÁLCOOL EM GEL, ABS, COM
FECHADURA E KIT PARA FIXAÇÃO, BOTÃO DE
ACIONAMENTO, COM RESERVATÓRIO DE 400 ML, COR
BRANCA.
Descrição complementar: Permite a visualização do nível do
líquido, embalagem com os dados de identificação do produto, e
marca do fabricante.

4
UNIDADE 100

BOMBONA COM VÁLVULA DE ACIONAMENTO TIPO PUMP, EM
PLÁSTICO, COM CAPACIDADE DE 5 LITROS, ISENTA DE
DEFORMAÇÕES, COR BRANCA.
Descrição complementar: com alça plástica. Dimensões
aproximadas: diâmetro bocal 4,2 cm, altura x largura x
comprimento: 28,5 x 13,5 x 18,5 cm. Acompanha suporte para
fixdçâo na parede
SABONETEIRA DE RESERVATÓRIO TRANSPARENTE, COM

KIT PARA FIXAÇÃO E BOTÃO DE ACIONAMENTO,
CAPACIDADE 1000 ML.
Descricão complementar: fabricada em ABS, permite a

visualização do nível do líquido, com dimensões aproximadas:

130 x 110 x 215 mm. Embalagem com identificação do produto e

marca do fabricante.

UNIDADE5 800

O

UNIDADE 306

DETERGENTE DESENGRAXANTE, DESINCRUSTANTE,
LIQUIDO, LÍMPIDO, A BASE DE AGENTES ALCALINOS,
DESENGORDURANTES E TENSOATIVOS. BOMBONA COM 5
LITROS.
Descricão complementar: Embalagem com identificação do

produto, data de fabricação, prazo de validade e notificação ou
registro na ANVISA/MS.

BOMBONA 1007

QUATERNÁRIO DE AMÓNIA 5a GERAÇÃO, DILUIÇÃO ATÉ
1:100, LÍQUIDO INCOLOR, ISENTO DE PERFUME,

APRESENTAÇÃO EM BOMBONA DE 5 LITROS.
Descricão complementar: ph mínimo em solução de 6,0 a 8,0.
Princípio ativo: cloreto de benzalcônio. Embalagem com
identificação do produto, composição, data de fabricação, prazo
de validade e notificação e/ou registro na ANVISA/MS._
PORTA PAPEL TOALHA, EM PLÁSTICO RESISTENTE, COM

INDICADOR DE CONSUMO, PARA PAPEL TOALHA

INTERFOLHADO, COM CHAVES DE VEDAÇÃO, COR BRANCA.

Descricão complementar: acompanha parafusos e/ou buchas

para fixação, com dimensões aproximadas de 260 x 315 x 125

mm. Com capacidade para armazenar até 500 folhas.

Embalagem com identificação do produto e marca do fabricante.

PULVERIZADOR, TIPO COSTAL, MANUAL, DE COMPRESSÃO,

TANQUE EM POLIETILENO, CAPACIDADE 20 LITROS. \
Descricão complementar: base em material plástico rektetWe.
Equipamento com manual de operação e manutenção
português. Deverá constar no produto e/ou em sua emb/alasenra,
marca do fabricante. Garantia mínima de 06 meses. /

BOMBONA 508

9 UNIDADE 201

IIDADE 2010
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S)5*PULVERIZADOR COSTAL MOTORIZADO, 4 TEMPOS,
POTÊNCIA MÁXIMA 1,4 CV- 7000 RPM, CILINDRADAS ATÉ
35,8 CC, CAPACIDADE MÁXIMA DO TANQUE 630 ML
Descrição complementar: capacidade do tanque químico de 20
litros, com sistema de partida manual, combustível a gasolina.
Equipamento com manual de operação e manutenção em
português. Deverá constar no produto e/ou em sua embalagem a
marca do fabricante. Garantia mínima de 06 meses._

S

11 UNIDADE

SABÃO ÉM PÓ TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL,
COMPOSIÇÃO ÁGUA, CORANTE E BRANQUEADOR ÓPTICO.
CAIXA COM 24 PACOTES DE 500G.
Descrição Complementar: Embalagem com identificação do

produto, data de fabricação, prazo de validade e notificação ou
registro na ANVISA/MS.__

12 CAIXA 100

TAPETE CAPACHO DESCONTAMINANTE, PRODUZIDO EM
VINIL, PARA DESINFECÇÃO DOS PÉS. DIMENSÕES 100 X 60
CM.

UNIDADE 13013d Descrição complementar: com vinil anti-chama. Espessura de
10 mm. Cor preta. Embalagem com identificação do produto e
marca do fabricante.
TERMÓMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO, SEM CONTATO,
MEDIÇÃO DA TEMPERATURA CORPORAL, DISPLAY
INTEGRADO, EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA, FAIXA DE
MEDIDA DE 32A 43°C.
Descrição complementar: Deverá constar no produto e/ou em
sua embalagem a marca do fabricante. Garantia mínima de 03
meses. Alimentado por bateria (inclusa)._

UNIDADE 15014

Qbs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema.
prevalecerão as deste anexo.

4.1. Os itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 são exclusivos às microempresas,
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no
inciso I do art. 48 da lei complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei
complementar 147/2014, art. 49 da lei municipal N° 1467/2015 e art. 29 do Decreto
Municipal 2316/2019.

4.2. O item 2 é reservado às microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperati¬
vas que se enquadram nos termos disposto no inciso III do art. 48 da lei complementar
N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art. 52 da Lei muni¬
cipal N° 1467/2015 e art. 39 do Decreto Municipal 2316/2019.

4.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vence¬
dor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra¬
tiquem preço do primeiro colocado.

4.2.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.3. O item 1 será de ampla disputa. Será garantida às licitantes microempresas, empresas
de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n°
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos>previsto
na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/200ÿe alterações introdíízidas pela
lei complementar 147/2014.

4.4. Especificação Detalhada:

4.4.1. Para os itens 1, 2, 3, 7, 8 e 12: O prazo de validáde deverá ser de, no
mínimo, 12 (doze) meses, contando a partir da data de/fentregÿ noj&lrrrçxarifado da SME.

O

/

/
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4l.fi5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS [ g
5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela font4ÿfêfunsesÿ

da Secretaria Municipal da Educação, a ser informada quando da lavratura do lqstrumentqj£ÿ
de contrato.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste termo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado da Secretaria
Municipal da Educação, localizado na Av. Maria da Conceição Ponte de Azevedo, n° 985,
Bairro das Nações, CEP: 62033170, em Sobral/CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de
segunda à sexta, das 08:00 às 12:00h, e das 13:00 às 16:00h. Caso a entrega ocorra em dia
não útil, a SME determinará os horários para o fornecimento, conforme necessidade da
secretaria.

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

6.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

f
7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos da Secretaria Municipal da Educação e será efetuado até 30 (trinta) dias contados
da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da

contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente
no Banco Itaú. y

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada paranás
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a/ffuir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. /
7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em cascade descunptfrimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução cfc
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. /

se o mesmo não

PE N“ 113/2020gSME Página 19 de 40

««..ssssssr» •:(8q) 3877M100



fa ipQi4SOBRAL % •%>
%\
i.7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação

comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INí
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal,
Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido
emitida peia internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

8.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

8.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

8.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

8.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências dá contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços ..
de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o inj
público, em especial quando solicitado pela Administração; /

j) deixar de repor funcionários faltosos; \

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipóteáe dacoí
mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável aáseu rtmjÿÿatividade;

luintes
II ©

«-Air-*
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C» 5n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeiçãfjéseguros.

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outrajs flesr c
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e pre\N<|enciária
regularizada; X,

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

I:

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

8.1.1.5, Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com
vício, irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto impróprio para o fim a que se
destina;

8.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos
pela Administração Pública, os serviços contratuais.

O.

8.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

8.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

8.1,3. O licitante que ensejar folhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal e será descredenclado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.

8.2.0CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o foça, será cobrado pela via
judicial, /
8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou etíbradas
judiciaimente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. /
8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contrayfitório, na forma
da lei. \
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA V“
9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com asfoonaj

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em fompatlÉ
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificáçãprexigí

Q

ste instrumento.

m as obrigações!a<
nà licitação.

\
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<n\9.3. Aditar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.6ÿ/199"

tomando-se por base o valor contratual. '

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a tefçeiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

'jgà—êj

A 9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão/entidade detentor do SRP (Sistema
de Registro de Preços), contados da sua notificação, independentemente das penalidades
aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns
8.666/1993 e suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

§

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas npSfe
Termo. /
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. Y

11.DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /
11.1. Caberá à Centrai de Licitações o gerenciamento dáMta de Regisfra de Preços, no
seu aspecto operacional e nas questões legais, em con%midade pom as normas do
Decreto Municipal N° 2.257/2019.

12. DA FISCALIZAÇÃO
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2112.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor esééiialm? - • g
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art.\è|, &
Federal n° 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. J
13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assina-13.1
tura.

13.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

13.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fomecimento/Serviço.

13.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57
da Lei Federal n° 8.666/1993.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s)
fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no
item anterior.

S

15.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza
os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou
instrumento congénere que comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a
comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em
aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.344/2020.

15.5. Alvará Sanitário expedido pelo órgão competente municipal ou estadual, conforme o
caso.

15.6. Para os itens 1, 2, 3, 7, 8 e 12 deverá ser apresentada Autorização de Funcionamento
(AFE) emitida pela ANVISA, caso a licitante seja fabricante dos produtos ou se enquadre em
um dos demais casos em que a mesma é exigida pela agência.

M
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%ANEXO II - CARTA PROPOSTA

k\s: :

&5;1
À

Central de Licitações do Município de Sobral

Ref.: Pregão Eletrónico n°_
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital
e seus anexos.

1. Identificação do licitante:

•Razão Social:

•CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

•Endereço completo:

•Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicí-
lio):

•Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

• A presente proposta é válida por _
emissão.

• O objeto contratual terá garantia de

3. Formação do Preço

3 dias, contados da data de sua

( )

Marca/
Fabricante

Modelo Unid. Quant. Preço
Unit. (R$)

Preço
Total (R$)

Item Especificação

Valor Total

Local, data

Assinatura de representante legal1

(Nome completo e CPF)

(Função/cargo)

1 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa Ijcit
Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta. /

acostar Procuração Pública ou
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MÿNjOR

MODELO-EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA *

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n°
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

DECLARA, para

Local, data

Assinatura de representante legal2

(Nome completo e CPF)

(Função/cargo)i

m

2 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empreste lidtanteydevi
Particular com firma reconhecida junto à Declaração Relativa ao TrabÿHfyfe

djProcuração Pública ou
kdo Menor.
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/»
81:

JgjU-®ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_ /20_

PREGÃO ELETRÓNICO N° 113/2020

PROCESSO N°_

de 20_,na sede da Central de Licitações do Município
de Sobral, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata
do Pregão Eletrónico n° 113/2020 do respectivo resultado homologado em / /20 .
publicado no Diário Oficial do Município em / /20 . às fls _, do Processo n°
000/201XX, que vai assinada pela Presidente da Central de Licitações, Gestora do Registro
de Preços, pelo Secretário Municipal da Educação, pelos representantes legais dos
detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será
regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrónico n°113/2020.

• nos termos do Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019;

• na Lei Federal n.° 8666, de 21/06/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Esta Ata tem por objeto o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de materiais
de higiene e limpeza, termómetros e pulverizadores para o enfrentamento da COVID-19,
que serão destinados às unidades de ensino vinculadas à Secretaria Municipal da
Educação, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de
Referência do edital de Pregão Eletrónico n°|l13/2020 que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n°_.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá à Central de Licitações do Município de Sobral o gerenciamento/deste
instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidadp'oom as
normas do Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019./
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRODf PREÇpS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão detentor/JoÿR
com os fornecedores com preços registrados, devendo
do detentor de registro de preços em fornecer os bens nò prazo
detentores do registro de preços. / V

Aos _ dias do mês de

»

a firmar contratos
5o gestor a recusa
teido pelos órgãos

uni ao]
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oilSubcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrògado r;. Uj
vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovaçãodas-"'*'
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada
durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 2.257/2019.

Subcláusula Primeira - Competirá a Centrai de Licitações da Prefeitura de Sobral,
órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao VI do art. 11 do Decreto Municipal n°
2.257/2019.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão detentor as atribuições que lhe são conferidas
nos termos dos incisos I, II do art. 10 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:

I- Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua
vigência.

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo órgão
detentor do Sistema de Registro de Preços.

Ill - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).

IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata,
os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a
este instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de
mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO
DO LICITANTE VENCEDOR

Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 7.892/13 e, inciso I, art. 18
Decreto Municipal n° 2.257/2019, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os benjr

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação
certameé o seguinte:

itados •

é-f

”ou
do

zItem

e-mailzClassificação Fornecedor CNPJ Endereço
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ICLÁUSULA NONA-DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos
único, do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleqo direito nas"~
situações previstas no art. 29 e 30 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderão ser
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão
participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o
prazo estabelecido pela Secretaria Municipal da Educação, ou se recuse a efetuar o
fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções
previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão detentor comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira-Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no
Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação, localizado na Av. Maria da Conceição
Ponte de Azevedo, n° 985, Bairro das Nações, CEP: 62033170, em Sobral/CE, no(s)
horário(s) e dia(s) da semana de segunda à sexta, das 08:00 às 12:00h, e das 13.00 às
16:00h. Caso a entrega ocorra em dia não útil, a SME determinará os horários para o
fornecimento, conforme necessidade da secretaria.

b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante,
não serão considerados como inadimplemento contratual.

d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado
no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados através de

cláusula de fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo órgão detentor, encarregada
de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da>íta,
conforme art 67 da Lei 8.666/93. /

Subcláusula Segunda-Quanto ao recebimento: \

I - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito dá
conformidade do objeto com as especificações, devendo sér fe
pela CONTRATANTE.

II - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de fteceVimÿÿ Definitivo, após a

IIno art. 21

m

posterior verificação da
3 por pessoa credenciada
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CG ;ÿverificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que toda

estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais fefjo gestor S j
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. V4» pte

111 - Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeiiotÿ
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas>«MêlIDOÿ
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos da Secretaria Municipal da Educação, e será efetuado até 30 (trinta) dias contados
da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente
no Banco Itaú.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda-Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira- É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de
Referência do edita! do Pregão Eletrónico n° 113/20201
Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação
dos comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

Subcláusula Quinta-Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja
por meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes
penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a

contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,

por dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contratp/ou
recusar-se a aceitar ou retirar ò instrumento equivalente;

14.1.1.3. Muita de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras .
Decreto Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustí|cado da enjpéga do objeto

contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão c<

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por oc<
dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

condições

§

no

>rdo com as regras
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&. a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato

inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos,na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; v-

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente peia Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPi), quando exigido
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

0 deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.6. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em

desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com
vício, irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto impróprio para o fim a que se
destina;

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos
pela Administração Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Municipal n° 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou Vo cance
de registro de preços; '
b) fornecer informação e/ou documento falso;

/ \ J

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concito, a)àr

, nos

, aos seus

O

o

ito

Kénto da ata

lido no âmbito do
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processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quai
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. -I %
Subcláusula Segunda- O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do òptftrafo,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.Mjcará
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos—
sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira-O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

mer dos
2
co

a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

Fica eleito o foro do município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com
esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

m

Sobral-CE, de, de

Karmelina Marjorie Nogueira Barroso
Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de Sobral

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação:0

Nome do representante legal da empresa
Nome da empresa
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ANEXO ÚNICO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120 -MAPA DE«RECO" , t , S í
DOS BENS — ~

' \
CD|

<Wl
Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebradàerttfe-a"
Secretaria Municipal da Educação e os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrónico n° 113/2020

EMPRESAS VENCEDORAS

Item(ns) Empresas
Vencedoras

CNPJ Email Telefones

Cl

FORNECEDOR

ESPECIFICAÇÃO Modelo Quant. Preço
Unit. (R$)

Preço
Total (R$)

Marca /
Fabricante

Itens

Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS

- VALOR GLOBAL: R$_ Co
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<» \<&ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

m 1Contrato n°_ / 20.
Processo n°_

Si

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBI

E (O) A __.__
QUALIFICADOS, PARAO FIM QUE NELE SE DECLARA.

ABAIXO

inscrita(o) no CNPJ sob o
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato

(nacionalidade), portador da_ residente e__, e a

A(O) situada(o) na
n°
representada(o) pelo -

_
Carteira de Identidade n°_
domiciliada(o) em (Município - UF), na

e do CPF n°

§ sedecom na
CEP: Fone:_,

doravante denominada_, (nacionalidade),
inscrita no CPF/CNPJ sob o n° _
CONTRATADA, representada neste ato pelo
portador da Carteira de Identidade n°_
residente

., e do CPF n°
(Município

têm entre si justa e acordada a celebração do
domiciliada(o) UF),em nae

presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrónico n° 113/2020, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado âos termos do edital do Pregão Eletrónico
n° 113/2020, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais de higiene e limpeza,

termómetros e pulverizadores para o enfrentamento da COVID-19, que serão destinados às
unidades de ensino vinculadas à Secretaria Municipal da Educação, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA.

3.2. Dos itens contratados: /

6

Valor Unitário
do Item R$

totalMarca /
Fabricante

Modelo Unid QntdItem Especificação
Item R$

Z
ZValor Total do(s) Item (ns) R$
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%CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma POR DEMANDA, nos termos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. 0 preço contratual global importa na quantia de R$_
5.2.0 preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
e será efetuado até 30

(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco Itaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

%
• \a

c

recursos do(a)

r~\

CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1.0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatu¬
ra.

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo

único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.

8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 5ÿda
Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA -DA GARANTIA CONTRATUAL /
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. /
CLÁUSULA DÉCIMA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO \ /
10.1. Quanto à entrega:

VO Página 34 de 40PE N°113/2020|SME
Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.6

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobra!
7
:(88) 3677ÿ1100- CE, 62011-065



SP®*
Jÿ EFEITURAPE / H. k\<\ I

>.

«110.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especilcações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 30 (trir#) rftes. < y M

corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento\fefcÿ£-ÿMíÿ-*'
Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação, localizado na Av. Maria da Chnmiçlo
Ponte de Azevedo, n° 985, Bairro das Nações, CEP: 62033170, em Sobral/CEXç
horário(s) e dia(s) da semana de segunda à sexta, das 08:00 às 12:Q0h, e das 13:01
16:00h. Caso a entrega ocorra em dia não útil, a SME determinará os horários para o
fornecimento, conforme necessidade da secretaria.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas
no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proce¬
der à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incjdír
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência spáal,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente oéío fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho ejÿislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. /

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecinWos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em irtoagVões de/caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quátoayWaÿ/

iíc'o

10(3)

§

O
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11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas id|j0nsas
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, J
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconforimJade <$$) /
com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, _
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2

8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.

12.6.Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a)._ _ _
: . ... . especialmente designado para este fim

pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação d
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contratoyí
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; /

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispdstas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entregado objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. /
14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por oco
dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

%

o

u

de acorck/com as regras
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V',u a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nqS

inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93; / '

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; ’

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos àÿjidos
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; X.
d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o inte
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspendepóu
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aeéitos
pela Administração Pública, os serviços contratuais. /

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas/rio Decreto
Municipal n° 2316/2019, quando: /
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao canpáamento da ata

de registro de preços; v /
b) fornecer informação e/ou documento falso; \ \ /
14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concrÿCaÿhdecidído no âmbito do
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'©processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir qif

itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contrâtual/
14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, com
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedidi
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas ca&s
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.

14.2. 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

|uer dos
m \

lis de

§

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pejp
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual tepfe

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assjrtadas
pelos representantes das partes e peias testemunhas abaixo. /
Sobral (CE),_de

CONTRATANTE

de

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.
imunha 2)(nome

RGA
(nome da testemunha 1)
RG:
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sôftíiÊN;ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOSJJC
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) /#

f V.

DECLARAÇÃO

(nome /razão social)
crita no CNPJ n°_
Sr(a)_
dade n°_

ins-
, por intermédio de seu representante legal o(a)__., portador(a) da Carteira de ldenti-__, DECLARA, sob as san-e CPF n°

ções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda docu¬
mentação anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrónico é autêntica.

O

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)

A
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